
RESOLUÇÃO 20 /87NQ

do

RESOLVE:

SALA VAS SESSÕES,

(Zt-ôráa) OTN* s/aluno;
(-CtZnXtt) OTN1 s/aluno;
(vinte) 0TN's/aluno;
(quinze) OTN14/aluno, sendo que.

\)À-\A©-\3-r ■

1,5 (uma e mela) OTNfaluno;
5,0 (cinco) OTN’s/aluno;
30,0
30,0
20,0
15,0

Ari. 1Q - FZxíu. as taxas propostas peta Coordenação do Curso 
de PÕs-Graduação "Lato Sensu", a nível de. Especialização, em Analise 
de Sistemas, a ser. ministrado pelo Vepartamento de Engenharia Indus - 
trlal e In^ormãtlea do Centro Teenotõglco da UFES, com os seguintes - 
valores: 

a.)
b)
c)
d)
e)

JOSE ANTONIÀSAAVI ABI-ZAIV 
\ PRESIVENTE

Taxa de Inscrição :
Taxa de Nivelamento 1
Taxa da 1Ç Segmento:
Taxa do 2°. Segmento:
Taxa do 3Q Segmento:
Taxa do 4Q Segmento:
0 valoA da OTN vigente na data estabelecida pa/ca 0 pagamen
to.

AAt. 29 - Revogam-se as disposições em contriãjtlo.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutãrlas, tendo 0n vis
ta 0 que consta do processo nQ 4 232/S7-55 - VepaAtamento de Engenha - 
ria Industrial e In^ornitlca do CT;

CONSIVERANTO 0 que consta na Veclsão nQ 31 /ST do Conselho de 
Ensino e Pesquisa;

CONS1PERANPO, também, 0 que consta da Veclsão nQ 36/57 
Co ns elho Universitário; e

CONSIPEWíDO, ainda, 0 PArecer. da Comissão de Orçamento, z

VE SETEMBRO VE 1987


